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第 13/2025號海關關長批示

6/2017 13/2021 11/2001

152/2024

3/2016 12/2022

7/2003

1) Decidir sobre a instauração de procedimento sancionató-
rio e a apreensão das mercadorias relativas às infracções admi-
nistrativas mencionadas nos artigos 36.º a 40.º da Lei n.º 7/2003 
(Lei do Comércio Externo), alterada pelas Leis n.os 3/2016 e  
12/2022;

2) Decidir sobre a instauração de procedimento sancionatório 
relativa às infracções administrativas mencionadas no artigo 9.º 
da Lei n.º 6/2017 (Controlo do transporte transfronteiriço de 
numerário e de instrumentos negociáveis ao portador);

3) Decidir sobre a emissão e renovação o cartão de passagem 
de veículo nas fronteiras terrestres, de acordo com as dispo-
sições do n.º 1 do artigo 6.º e do n.º 2 do artigo 7.º do Regula-
mento Administrativo n.º 3/2006 (Controle e fiscalização da 
entrada e saída de veículos nas fronteiras terrestres da Região 
Administrativa Especial de Macau), alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 14/2018.

2. A presente delegação de competências é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados no exercício das competências ora 
delegadas do presente despacho cabe recurso hierárquico ne-
cessário.

4. São ratificados os actos praticados pelos delegados, no 
âmbito da presente delegação de competências, desde 20 de 
Dezembro de 2024.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos a partir da data da sua publicação.    

(Homologado por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 8 de Maio de 2025).

2 de Maio de 2025.

O Director-geral, Adriano Marques Ho.

Despacho do Director-geral dos 
Serviços de Alfândega n.º 13/2025

Ao abrigo do disposto nos artigos 37.º a 39.º do Código do 
Procedimento Administrativo, e nos n.os 2, 3 do artigo 6.º da 
Lei n.º 11/2001 (Serviços de Alfândega da Região Adminis-
trativa Especial de Macau), alterada pela Lei n.º 6/2017 e com 
revogação parcial pela Lei n.º 13/2021, e no artigo 4.º do 
Despacho do Secretário para a Segurança n.º 152/2024, deter-
mino:

1. São delegadas no chefe da Divisão de Fiscalização Alfan-
degária de Ilhas, Kong Hong, no âmbito das acções conduzidas 
pela respectiva divisão, as seguintes competências:

1) Decidir sobre a instauração de procedimento sancionatório 
e a apreensão das mercadorias relativas às infracções adminis-
trativas mencionadas nos artigos 36.º a 40.º da Lei n.º 7/2003 
(Lei do Comércio Externo), alterada pelas Leis n.os 3/2016 e 
12/2022;
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2) Decidir sobre a instauração de procedimento sancionatório 
relativa às infracções administrativas mencionadas no artigo 9.º 
da Lei n.º 6/2017 (Controlo do transporte transfronteiriço de 
numerário e de instrumentos negociáveis ao portador).

2. A presente delegação de competências é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados no exercício das competências ora 
delegadas do presente despacho cabe recurso hierárquico neces-
sário.

4. São ratificados os actos praticados pelos delegados, no 
âmbito da presente delegação de competências, desde 20 de 
Dezembro de 2024.

5. Em caso de ausência ou impedimento do titular do cargo, 
as competências delegadas previstas no presente despacho são 
exercidas por quem o substitua legalmente.

6. Sem prejuízo do disposto no supramencionado n.º 4, o 
presente despacho produz efeitos a partir da data da sua publi-
cação. 

(Homologado por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Segurança, de 8 de Maio de 2025).

2 de Maio de 2025.

O Director-geral, Adriano Marques Ho.

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 8 de Maio de 2025:

Tendo em consideração as disposições conjugadas do n.º 1 do 
artigo 51.º, dos artigos 54.º, 55.º, da alínea 1) do artigo 56.º, 
do artigo 57.º, da alínea 1) do artigo 61.º, dos artigos 63.º, 
64.º, 65.º, do n.º 1 do artigo 69.o e do artigo 72.º da Lei 
n.º 13/2021 (Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de 
Segurança), e dos artigos 33.º e 34.º, do n.º 1 do artigo 55.º e 
do n.º 1 do artigo 56.o do Regulamento Administra-
tivo n.º 20/2022 (Regulamentação do Estatuto dos agentes 
das Forças e Serviços de Segurança), Chang Ngan Meng, 
comissária alfandegária n.º 62920, de nomeação definitiva, 
promovida a subintendente alfandegária, 1.º escalão, da 
classe de oficiais do quadro de pessoal alfandegário dos Ser-
viços de Alfândega.

A antiguidade e o vencimento relativos a esta promoção pro-
duzem efeitos a partir de 8 de Maio de 2025. 

Por despacho do Director-geral dos SA, de 8 de Maio de 
2025:

Sou Chi Ian, n.º 230010, adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, 
destes Serviços — alterado o respectivo contrato adminis-
trativo de provimento para o CAP de longa duração, nos 
termos da alínea 1) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos) 
vigente, a partir de 1 de Maio de 2025.




